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Município de Reguengos de Monsaraz 
ATA N.º 5 

 

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, por 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de Dois Assistentes Operacionais 

(Leitor Cobrador), da Carreira e Categoria de Assistente Operacional 

 

APRECIAÇÃO DA FALTA DE COMPARÊNCIA DE DOIS CANDIDATOS À PROVA DE CONHECIMENTOS 

----- Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, pelas dezassete horas, na Sala de 

Reuniões dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, reuniu o júri do procedimento concursal 

comum, composto por Marta de Jesus Rosado Santos, Chefe da Divisão de Auditoria e Transparência, da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P., na qualidade de Presidente do Júri, 

Helena Cristina Lopes Fernandes, Assistente Técnica na Subunidade Orgânica Taxas e Licenças, na qualidade 

de 1.º Vogal efetivo e Henrique Joaquim Tiago Medinas, Encarregado Operacional, com vista ao 

estabelecimento de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, para ocupação de dois postos de trabalho na carreira de Assistente 

Operacional, categoria de Assistente Operacional (leitor cobrador), a afetar à Subunidade Orgânica Taxas e 

Licenças da Divisão Jurídica e de Fiscalização, conforme caraterização no Mapa de Pessoal para o ano de 

2025, aberto mediante deliberação da Câmara Municipal de 19 de março de 2025, a fim de apreciar a não 

comparência à prova de conhecimentos do candidato Luís Carlos Soeiro Medinas, depois de constatar-se que 

o mesmo não foi notificado para a prova, pelos motivos a seguir melhor explanados e uma justificação de 

falta apresentada pela candidata Mónica Sofia Garcia Moreno à mesma prova.--------------------------------------- 

----- A reunião foi secretariada pelo Primeiro Vogal Efetivo, Helena Cristina Lopes Fernandes, unanimemente 

nomeada pelo júri. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Júri constatou que o candidato Luís Carlos Soeiro Medinas faltou à prova de conhecimentos e que o 

mesmo não foi notificado por carta registada com aviso de receção, uma vez que os serviços administrativos 

o notificaram para a morada constante do requerimento de candidatura, quando o mesmo veio, por correio 

eletrónico, em 26 de novembro de 2025, comunicar a sua morada atual, para efeitos de notificações no 

âmbito do presente procedimento concursal, o qual consta do processo. Constatou-se ainda que a carta veio 

devolvida pelo motivo «desconhecido na morada». Assim, o júri deliberou, por unanimidade, considerar que 

a ausência se deveu a causa não imputável ao candidato e aplicar o método de seleção, prova de 

conhecimentos, ao referido candidato.------------------------------------------------------------------------------------------ 
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----- Apresentou ainda uma justificação de ausência à prova de conhecimentos que se realizou no dia 22 de 

janeiro de 2026, por motivo de doença, nesse mesmo dia, a candidata Mónica Sofia Garcia Moreno, conforme 

documento legal apresentado. O júri deliberou, por unanimidade, considerar o justo impedimento e aplicar 

o método de seleção, prova de conhecimentos, à referida candidata.--------------------------------------------------- 

----- O júri deliberou por unanimidade notificar, por ofício registado, nos termos do artigo 6.º, da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação, e do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento 

Administrativo, os candidatos Luís Carlos Soeiro Medinas e Mónica Sofia Garcia Moreno da data, hora e local 

da prova de conhecimentos, de natureza teórica, que será no próximo dia 12 de fevereiro de 2026, com início 

às 10h00, devendo o candidatos comparecer no Salão Nobre do Município de Reguengos de Monsaraz, sito 

à Praça da Liberdade.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião, pelas dezassete horas e trinta minutos, da 

qual se lavra a presente ata, que por se achar conforme, vai assinada por todos os membros do Júri. ---------- 

Os membros do júri: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- O Presidente do Júri: __________________________________________________________________ 

----- O Segundo Vogal Efetivo:   ______________________________________________________________ 

----- O Primeiro Vogal Suplente: _____________________________________________________________ 
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